
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Câmara Municipal cie Baixo Guandu
•PLEXAtílO 31O.YSKA/HOR ALOASO LEITE

RESOLUÇÃO N° 006/92

z*.

"FIXA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU-ES. 
PARA A PRÓXIMA LEGISLATURA (1993 a 
1996)".

GERALDO INÁCIO RODRIGUES, Presidente da câmara Municipal de Baixo 
Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições le
gais, conforme determina os Artigos 18,19 e 20, da Lei N- 1.380 / 
90 (LOM); Faz saber que a Camara Municipal, aprova,e Eu, Promulgo 
a seguinte RESOLUÇÃO:

Artigo l9- Fixa» remuneração dos Vereadores da Camara Munici
pal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, pa 
ra a próxima legislatura, conforme determina os ' 
Artigo 18,19 e 20, da Lei n9 1.380/90 (LOM). apll 
cando-se o que dispõe os artigos 29, V, 37, Xi , 
150, IX, 153. III, e 153, § 2*, I (CF);

Artigo 29-

Artigo 39-

A verba de representação do Presidente da Camara' 
Municipal, será de dois sextos da que for fixada' 
para o Prefeito Municipal;

A remuneração será dividida em Parte Fixas, Parte 
Variável, vedados acréscimos a qualquer titulo;

Parágrafo Único-A remuneração que trata este Artigo será forma
da de Parte Fixa, quarenta por cento. Parte Variá 
vel: Sessões Ordinárias, trinta por cento e Ses - 
soes Extraordinárias trinta por cento;

Artigo 4’- 0 vereador que, injustificamente nao comparecer'
á sessão ou comparecendo, nao participar da Ordem 
do dia, deixará de receber a importância corres - 
ponder.te a sessão;

Artigo S9-

— Visite

Fica fixada a remuneração dos Vereadores em CRÍ 
1.500.000,00 (Hum Milhão e Quinhentos Hil Cruzei
ros), que sera atualizada e reajustada no mesmo ' 
índice e época que for fixada para a do Prefeito' 
Municipal; Continua

Baixo Guandu na sua data inágna - 10 de abril —
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Continuação da resolução n9 006/92

Artigo 6’- Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu -
blicação, com efeitos a partir de l9 (primeiro) ' 
de janeiro de 1993;

Artigo 79-

RITO SANTO,

Revogam-se as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU. ESTADO DO 
03 DE SETEMBRO DE 1992.

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA 
DATA, EM 03 DE SETEMBRO DE 
1992.

Sec. Leg. Municipal

— Visite Baixo Guandu na sua data magna - 10 de abril —


